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ASSOCIAÇÃO CASA FONTE DA VIDA 
CNPJ 50.460.351/0001-53

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Geral

ERRATA
Na publicação da Edição Digital do Diário de Jacareí, de 04 a 10 

de maio de 2024 – edição nº. 10.004 – ano 56

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
GOLDPLAS EMBALAGENS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 
44.472.842/0001-11, torna público que obteve da Secretaria de Meio 
Ambiente e Zeladoria Urbana (SMAZU) da Prefeitura Municipal de 
Jacareí (PMJ), através do Processo 3838/2024, a Licença de Operação 
nº. 0013 para a atividade CNAE 2222-6/00 – Fabricação de embalagens 
de material plástico, localizada na Avenida Malek Assad, nº 1016, 
bairro Jardim Santa Maria, válida até 22/04/2024, condicionada ao 
cumprimento das exigências técnicas. 

Onde se lê: válida até 22/04/2024    /    Leia-se: válida até 22/04/2028

COMUNICADO

Prefeitura alerta que IPTU deve ser 
pago somente pelo código de barras

ORIENTAÇÃO

Alerta é feito porque há contribuintes 

que estão utilizando o QR Code e Chave 

PIX que constam na contracapa do carnê

A Prefeitura de Ja-
careí, por meio da Se-
cretaria de Finanças, 
orienta os contribuin-
tes sobre o IPTU 2024. 
De acordo com a pasta, 

o pagamento deve ser 
realizado somente por 
meio do código de barras 
localizado nos boletos do 
interior do carnê.

Este aler ta é feito 

Contribuinte que fez o pagamento, por engano, via PIX, deve se dirigir ao AtendeBem
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porque há contribuintes 
que estão utilizando o 
QR Code e Chave PIX que 

constam na contracapa 
do carnê. No entanto, 
os dois apontamentos 

são voltados exclusiva-
mente à doação para 
o Fundo Municipal do 

Meio Ambiente, dire-
cionada à causa ani-
mal. “Esta ação causa-
rá transtornos, já que 
o IPTU não será pago”, 
informa em nota.

Anita Soares, Diretora 
Administração Tributá-
ria, destaca a impossibi-
lidade, em algumas si-
tuações, de reconhecer 
os pagamentos que são 
realizados erroneamente 
via PIX. “Muitas vezes os 
contribuintes não são os 
correntistas e, há vezes 
que o PIX é realizado por 
terceiros, inviabilizando 
a identificação”, enfatiza.

ATENDEBEM 
Caso o contribuinte 

tenha feito o pagamen-
to, por engano, via PIX, 
ele deve dirigir-se ao 
AtendeBem, localiza-
do na Prefeit ura, ou 
acessar a aba Atende-
Bem On Line, no site 
da Prefeitura, abrir um 
processo administrati-
vo de ‘baixa de débitos’ 
e anexar os documentos 
pessoais, comprovante 
de transferência, entre 
outros, para regularizar 
a situação.
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